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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Doenças Transmissíveis
Coordenação-Geral de Vigilância de Arboviroses

  
NOTA INFORMATIVA Nº 16/2023-CGARB/DEDT/SVSA/MS

1. ASSUNTO

1.1. Recomendações de vigilância e assistência relacionados à gestante com suspeita ou confirmação de Zika
ou Chikungunya e possíveis desfechos no recém-nascido.

2. CONTEXTUALIZAÇÃO

2.1. Chikungunya 

2.1.1. É uma arbovirose causada pelo vírus chikungunya (CHIKV) e o vetor envolvido na sua transmissão no
Brasil é Aedes aegyp� (Brasil, 2022a).

2.1.2. Quanto às gestantes, a infecção pelo CHIKV não modifica o curso da gravidez. Não há evidências de
efeitos teratogênicos, embora haja raros relatos de abortamento espontâneo. Mães acome�das por chikungunya no
período perinatal podem transmi�r o vírus aos recém-nascidos (RN) no momento do parto. Ao que tudo indica, a
cesariana não altera o risco da transmissão e o vírus não é transmi�do pelo aleitamento materno (Brasil, 2022a).

2.2. Zika

2.2.1. É uma arbovirose causada pelo vírus Zika (ZIKV), que também possui como vetor envolvido na sua
transmissão no Brasil o Aedes aegyp� (Brasil 2022a).

2.2.2. Gestantes infectadas, mesmo as assintomá�cas, podem transmi�r o ZIKV ao feto. Essa forma de
transmissão da infecção pode resultar em aborto espontâneo, óbito fetal ou malformações congênitas (Brasil,2022a),
incluindo, mas não limitada a microcefalia (Duffy et al, 2009). Nesse sen�do, é importante a realização de diagnós�co
laboratorial durante o pré-natal de gestantes suspeitas de acordo com fluxo recomendado pelo Guia para Diagnós�co
Laboratorial em Saúde Pública (Brasil, 2021).

 

3. MANIFESTAÇÕES CLÍNICAS EM RECÉM-NASCIDOS (RN) COM CHIKUNGUNYA

3.1. O risco de transmissão ver�cal do CHIKV é de 50% quando a gestante é infectada no úl�mo trimestre da
gestação, próximo ao parto. O recém-nascido (RN) é assintomá�co nos primeiros dias, com surgimento de sinais e
sintomas a par�r do 4º dia (3 a 7 dias) incluindo presença de febre, irritabilidade, síndrome álgica, edema de
extremidades, lesões na pele como descamação, lesões vesiculobolhosas e hiperpigmentação nas axilas, região
perioral e genital. Outras manifestações relatadas na literatura incluem meningoencefalite, encefalite, síndromes
hemorrágicas, diarreia e desordens hemodinâmicas, recusa alimentar, ou má alimentação. As infecções perinatais
podem levar a sequelas neurológicas, com retardo do desenvolvimento neuropsicomotor ou óbito (Brasil, 2022a,
Fiocruz, 2020, Sreekanth et al., 2021, Kumar et al., 2019, Torres et al.,2016).

3.2. Um documento cien�fico emi�do pelo Departamento Cien�fico de Infectologia da Sociedade Cearense
de Pediatria em 2017, aponta que durante a epidemia de chikungunya no estado de Ceará em 2017, as lesões
cutâneas em RN mais frequentes foram erupção maculopapular generalizada ou eritema que apareceram dois a três
dias após o início da febre. Essas manifestações �nham início no tronco e depois se espalharam para outras regiões
como a face, palmas das mãos e plantas dos pés. As lesões veiculobolhosas foram simétricas, flácidas, com liquido
seroso claro com ausência de qualquer eritema perilesional (SOCEP, 2017). As lesões dermatológicas se assemelham a
queimaduras e a�ngem grandes áreas do corpo. Em geral, esses casos têm evolução benigna se devidamente
manejados, sem deixar cicatrizes ou mudanças na pigmentação (Bandyopadhyay D & Ghosh S.K, 2010).

 

4. MANIFESTAÇÕES CLÍNICAS EM RECÉM-NASCIDOS (RN) COM A SÍNDROME CONGÊNITA ASSOCIADA À
INFECÇÃO PELO VÍRUS ZIKA

4.1. A síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika (SCZ) compreende um conjunto de sinais e
sintomas apresentados por conceptos que foram expostos à infecção pelo vírus Zika (ZIKV) durante a gestação,
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podendo comprometer o crescimento e o desenvolvimento neurocogni�vo, e levar a incapacidades ou à morte (Brasil,
2022a).

4.2. Fetos, recém-nascidos e crianças com a SCZ, podem apresentar como principal sinal clínico a
microcefalia, no entanto, outras anomalias congênitas e manifestações clínicas e neurológicas podem estar presentes,
como:  anomalias cerebrais e oculares; desproporção craniofacial; defeitos de membros (ex. pé torto, artrogripose
múl�pla); retardo do crescimento intrauterino; convulsões; atraso no desenvolvimento neuropscicomotor; deficiência
intelectual; problemas de deglu�ção e dificuldades de se alimentar; deficiência audi�va; problemas de visão;
distúrbios endócrinos; entre outras. No capítulo 7, tópico “Síndrome Congênita Associada à Infecção pelo Vírus Zika”,
do Guia de vigilância em Saúde, 5° edição - revisada e atualizada, são mostrados os principais achados clínicos e de
imagem para a SCZ no pré-natal, até o primeiro mês de vida e após esse período (Brasil, 2022).

4.3. Na epidemia ocorrida no Paraguai em 2023, entre a SE 1 e a SE 8 de 2023, foram no�ficados 132 casos
de chikungunya em recém-nascidos, incluindo quatro óbitos. Um lactente com idade inferior a 31 dias também foi
registrado entre os óbitos. No mesmo período, foram no�ficados 219 casos suspeitos de meningoencefalite aguda, 87
atribuídos à meningoencefalite por chikungunya, sendo 38 neonatos
(h�ps://www.paho.org/pt/documentos/avaliacao-risco-chikungunya-implicacoes-para-regiao-das-americas).

 

5. RECOMENDAÇÕES 

5.1. Chikungunya e Zika são doenças de no�ficação compulsória, conforme estabelecido na Portaria GM/MS
Nº 3.418, de 31 de agosto de 2022, todo caso deve ser no�ficado a par�r da suspeita clínica. Os óbitos são de
comunicação imediata (24 horas), independente da confirmação (Brasil, 2022a). Os casos de chikungunya devem ser
no�ficados na ficha de no�ficação dengue/chikungunya e inserida no Sistema de Informação de Agravos de
No�ficação (Sinan Online). Essas recomendações se aplicam também para os casos em gestantes, recém-nascidos e
crianças. Os casos de Zika devem ser no�ficados na Ficha de No�ficação Individual/Conclusão e inseridas no Sinan Net.
Os óbitos e casos de Zika em gestante são de no�ficação compulsória imediata, assim como os óbitos de chikungunya,
e devem ser no�ficados em até 24h (Brasil, 2022a).

5.2. A SCZ tornou-se um agravo de no�ficação compulsória em todo o território nacional, pela Portaria
GM/MS nº 420, de 2 de março de 2022. Sendo assim, todos os casos que atenderem às definições de caso suspeito
deverão ser registrados no formulário eletrônico do Registro de Eventos de Saúde Pública, denominado Resp-
Microcefalia, disponível no endereço: h�p://www.resp.saude.gov.br/microcefalia#/painel  (Brasil, 2022a).

5.3. Para efeito desta nota, os exames laboratoriais específicos devem priorizar as gestantes sintomá�cas em
qualquer trimestre de gestação, assim como os recém-nascidos e crianças menores de 2 anos. Para esses grupos
específicos devem ser priorizados os testes moleculares – com amostras coletadas preferencialmente até o 5º dia de
início dos sintomas, no entanto, sabe-se que para chikungunya, amostras coletadas até o 8º dia podem detectar o
vírus, uma vez que a viremia é mais prolongada do que na dengue e no Zika. Para diagnós�co de Zika, pode-se coletar
também amostras de urina, até 15 dias após o início dos sintomas. As amostras para biologia molecular devem ser
conservadas entre 2°C e 8ºC até no máximo 48h; após este período, manter a -70ºC. As amostras para testes
sorológicos podem ser coletadas a par�r do 6º dia de início dos sintomas (Brasil, 2021, OPAS,2011), informações
adicionais podem ser consultadas no Guia para diagnós�co laboratorial em saúde pública: orientações para o sistema
nacional de laboratórios de saúde pública, disponível
em h�ps://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_laboratorial_sistema_nacional.pdf.

5.4. Os entes federa�vos devem organizar os fluxos das triagens neonatais, incluindo-os nas Redes de
Atenção à Saúde (RAS) do Sistema Único de Saúde (SUS) e integrados aos componentes da: Atenção Básica como porta
de entrada na rede, enquanto coordenadora do cuidado, e a Atenção Especializada a referência para os casos de maior
gravidade. Os fluxos de referência e contrarreferência para a con�nuidade do cuidado precisam ser previamente
pactuados a nível local e prontamente publicizados para toda a RAS (Brasil, 2022b).

5.5. A captação de gestantes para início oportuno do pré-natal é essencial para o diagnós�co precoce de
alterações e para a realização de intervenções adequadas sobre condições que tornam vulneráveis a saúde da
gestante e a da criança. É importante o acompanhamento diário das gestantes com suspeita de chikungunya ou Zika, e
caso sejam verificadas situações que indiquem viremia próxima ao período do parto, o RN deverá ser cuidadosamente
acompanhado (Nota Informa�va Nº17/2017 - CGPNCMD/DEVIT/SVS/MS).

5.6. Para os casos suspeitos de infecção por ZIKV, recomenda-se consultar a linha de cuidado “Síndrome de
infecção congênita pelo vírus Zika (SCZ)” disponível em h�ps://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/zika/ (Brasil,
2023). 

5.7. Em caso de suspeita de infecção por CHIKV deve-se atentar para a inves�gação de outras doenças, com
destaque para a realização de diagnós�co diferencial para outras arboviroses (dengue e Zika) e infecções do grupo
STORCH (sífilis, toxoplasmose, rubéola, citomegalovírus, herpes vírus) (Brasil,2017).

http://www.resp.saude.gov.br/microcefalia#/painel
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/zika/
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5.8. Para gestantes com infecções por chikungunya próximas ao termo ou no termo, recomenda-se que o
parto seja evitado entre dois a quatro dias da data de início de sintomas, com o obje�vo de diminuir o risco de
transmissão neonatal (Katz et al.,2015, Contopoulos et al., 2018). O acompanhamento do bem-estar fetal deve ser
realizado no contexto de infecções a�vas, com monitoramento fetal con�nuo. A infecção por CHIKV em si não é uma
indicação para parto cesáreo (Katz et al.,2015). A alta hospitalar da mãe e do neonato deve ser avaliada tendo em vista
os casos em que a mãe apresenta evidências de viremia, no período peri, intra e pós-parto. O início das manifestações
dos casos ocorre geralmente entre 48 e 96 horas de vida, o que reforça a necessidade de se garan�r uma observação
rigorosa dos sinais e sintomas da doença perinatal (Leitão et al.,2019). Para evitar complicações, todos os RN de mães
com infecção perinatal pelo CHIKV devem ser internados em unidades de cuidados neonatais, devendo aguardar entre
cinco a sete dias para alta, caso não tenha manifestações clínicas ou laboratoriais da doença (FIOCRUZ, 2020). Destaca-
se que mesmo quando assintomá�cos, os RN suspeitos devem permanecer na ins�tuição hospitalar em observação, e,
caso necessário, devem ser transferidos imediatamente para UTI neonatal (Brasil,2022b). A par�r da alta hospitalar é
fundamental a garan�a da con�nuidade do cuidado dos casos. Nesta perspec�va, é necessário que os gestores locais
preparem os serviços de saúde para a oferta de cuidados de atenção básica, atenção domiciliar e reabilitação na RAS
(Brasil,2022b).

5.9. Em relação ao RN com sinais clínicos compa�veis com formas a�picas de Chikungunya, recomenda-se
que durante a anamnese, seja inves�gado e registrado todo o histórico referente aos sinais e sintomas clínicos
suges�vos de infecção por chikungunya durante a gestação (Nota Informa�va Nº17/2017 -
CGPNCMD/DEVIT/SVS/MS). Deve-se realizar o exame do RN, incluindo as triagens neonatais, exame neurológico
detalhado, conforme preconizado na Atenção à Saúde do Recém-Nascido – Guia para Profissionais de Saúde –
Cuidados Gerais Volume I – III e no Caderno de Atenção Básica Saúde da Criança: Crescimento e Desenvolvimento
(Brasil, 2014a, Brasil,2014b, Brasil, 2014c, Brasil, 2012). No exame �sico do RN, o profissional de saúde deve ficar
atento também às manifestações a�picas sistêmicas da infecção pelo CHIKV. Em caso de observação de alguma
manifestação clínica, o profissional deverá encaminhar o RN para exames clínicos e laboratoriais que possam inves�gar
o caso e promover o melhor encaminhamento assistencial. Algumas complicações perinatais podem indicar a
necessidade de internação em unidade de terapia intensiva neonatal (Nota Informa�va Nº17, 2017).

5.10. Os cuidados à saúde de recém-nascidos e crianças com suspeita da SCZ, por meio do acompanhamento
do desenvolvimento infan�l nos primeiros anos de vida, é tarefa essencial para a promoção à saúde, prevenção de
incapacidades e a iden�ficação de atrasos no desenvolvimento neuropsicomotor (Brasil, 2017). Um cuidado integral e
ar�culado entre os serviços da atenção básica e especializada na Rede de Atenção à Saúde do Sistema Único de Saúde
(SUS) possibilitará a conquista de uma maior funcionalidade das crianças que apresentem alguma deficiência,
possibilitando um futuro com mais autonomia e inclusão social. Para apoio no diagnós�co das alterações e anomalias
congênitas caracterís�cas da SCZ, os profissionais de saúde podem consultar o “Guia prá�co: diagnós�co de anomalias
congênitas no pré-natal e ao nascimento”, disponível em: h�ps://bit.ly/3VaXfwR.

5.11. Quanto a prá�ca do cuidado integral às crianças com SCZ, os profissionais de saúde podem seguir as
condutas estabelecidas no documento “Orientações Integradas de Vigilância e Atenção à Saúde no Âmbito da
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional: procedimentos para o monitoramento das alterações no
crescimento e desenvolvimento a par�r da gestação até a primeira infância, relacionadas à infecção pelo vírus Zika e
outras e�ologias infeciosas dentro da capacidade operacional do SUS”, disponível em: h�ps://bit.ly/3L6pU1L (BRASIL,
2017).

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1. Em razão do aumento das no�ficações de chikungunya e Zika no Brasil em 2023, e consequentemente o
aumento de casos suspeitos em gestantes, reforça-se a necessidade de intensificar as ações de assistência e vigilância
de chikungunya para este grupo e nos recém-nascidos, bem como o cuidado integral às crianças com SCZ.

6.2. Maiores informações podem ser consultadas no site do Ministério da Saúde
(h�ps://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/c/chikungunya e h�ps://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/saude-de-a-a-z/z/zika-virus).
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